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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
GABINETE DO MINISTRO

OFÍCIO Nº 2927/2022/MMA

Brasília, 31 de maio de 2022.

Ao Primeiro-Secretário da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados
Câmara dos Deputados
Praça dos Três Poderes, Edifício Principal, Térreo, Sala 27
70160-900 Brasília/DF
 
apoiomesa@senado.leg.br
 
Assunto: Resposta ao Ofício nº 283 (SF) - Requerimento de Informação nº 654/2021
 

Senhor Primeiro-Secretário,

Refiro-me ao Ofício nº 283(SF), de 20 de abril de 2022, o qual veicula o Requerimento de
Informação nº 654/2021, do Senador Jaques Wagner (PT-BA), “sobre o Plano Nacional e o Plano
Operativo para o Controle do Desmatamento Ilegal e Recuperação da Vegetação Nativa 2020-2023".

Com relação aos questionamentos apresentados, encaminho o Despacho nº 22466/2022,
de 30 de maio de 2022, e seus anexos, elaborados no âmbito da Secretaria da Amazônia e Serviços
Ambientais, deste Ministério do Meio Ambiente.   

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)
FELIPE RIBEIRO DE MELLO

Ministro de Estado do Meio Ambiente substituto
 
Anexos:
     I - Despacho nº 22466/2022 (0902468); 
    A - Despacho nº 22370/2022 (0902149); 
    B - Agenda de Reuniões (0902186); 
    C - Agenda de Reuniões sequência (0902187); e 
    D - Nota Informativa nº 968/2021 (0902188). 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Ribeiro de Mello, Ministro do Meio Ambiente,
Substituto, em 31/05/2022, às 18:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0903281 e
o código CRC E50F6E69.

Processo nº 02000.002352/2022-49 SEI nº 0903281
Esplanada dos Ministérios, Bloco B, Brasília/DF, CEP 70068-901 - http://www.mma.gov.br/, sepro@mma.gov.br, Telefone:
(61)2028-1206  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

NOTA INFORMATIVA nº  968/2021-MMA

Brasília/DF,  24 de novembro de 2021
 

ASSUNTO: Acórdão 1758/2021 - TCU - Auditoria sobre o desmatamento 

1. DESTINATÁRIO

Secretaria Executiva

2. INTERESSADO

Secretaria da Amazônia e Serviços Ambientais 

3. REFERÊNCIA

OFÍCIO 40718/2021-TCU/Seproc

Auditoria nº  TC 038.045/2019-2

Acórdão nº 1758/2021

Decreto nº 10.142 de 28 de novembro de 2019 que Institui a Comissão Executiva para Controle do Desmatamento Ilegal e Recuperação da
Vegetação Nativa.

Decreto nº 10.239 de 11 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre a criação do Conselho Nacional da Amazônia Legal.   

4. INFORMAÇÃO

Trata-se de manifestação acerca do Acórdão nº 1758/2021-TCU – Plenário que dispõe sobre o controle do Desmatamento Ilegal na
Amazônia Legal nos anos 2016-2020.

Foi recomendado pela Corte de Contas no item 9.2 os seguintes pontos:

9.2. recomendar, nos termos do art. 43 da Lei n.º 8.443, de 1992, e do art. 250, III, do RITCU, que, em consonância com o princípio
administrativa da eficiência e com os valores de governança pública apontados pelo Decreto n.º 9.203, de 2017, o Conselho
Nacional da Amazônia Legal e o Ministério do Meio Ambiente adotem, conjuntamente, as seguintes medidas:

9.2.1. elaborem e submetam à Casa Civil da Presidência da República e à Secretaria-Geral da Presidência da República, nos
termos do art. 26 do Decreto n.º 9.191, de 2017, as propostas de normativos, em forma clara, coerente e completa, para o
detalhamento e a delimitação da competência dos diversos atores envolvidos nas ações de formulação, coordenação,
acompanhamento e avaliação da política pública de prevenção e combate ao desmatamento na Amazônia Legal;

 9.2.2. promovam a estruturação do arranjo institucional para permitir e fomentar a participação de representantes das unidades
federativas integrantes da Amazônia Legal, além da sociedade civil e das demais instituições pertinentes, no planejamento e na
implementação das ações para o controle do desmatamento ilegal na região;

Sobre as competências de cada um dos atores temos que cabe ao MMA a formulação e coordenação de estratégias e políticas para a
prevenção e o controle do desmatamento ilegal, dos incêndios florestais e das queimadas nos biomas brasileiros, conforme item a, do
inciso I, art. 26, do Decreto nº 10455/2020.

Ao CONAVEG compete:

Art. 2º  A Comissão Executiva para Controle do Desmatamento Ilegal e Recuperação da Vegetação Nativa é colegiado de formulação de
políticas de redução do desmatamento ilegal e promoção da recuperação da vegetação nativa com as seguintes competências:

I - propor planos e diretrizes e articular e integrar ações estratégicas para prevenção e controle do desmatamento ilegal e recuperação da
vegetação nativa nos biomas;

II - coordenar e monitorar a implementação dos planos de ação para prevenção e controle do desmatamento ilegal nos biomas de que trata
o inciso III do caput do art. 6º da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009;

III - coordenar e monitorar a implementação da Política Nacional de Recuperação da Vegetação Nativa e do Plano Nacional de
Recuperação da Vegetação Nativa;

IV - coordenar o desenvolvimento e implementação de iniciativas relacionadas ao setor florestal no âmbito das Contribuições
Nacionalmente Determinadas do Brasil;

V - propor prioridades para a aplicação de recursos voltados à redução do desmatamento ilegal e do aumento de áreas com vegetação
nativa;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm#art6iii
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VI - propor medidas para o fortalecimento da atuação do Poder Público em ações estratégicas para o alcance dos objetivos estabelecidos
nas políticas e planos de que tratam os incisos II e III;

VII - propor parcerias entre órgãos e entidades da administração pública federal, estadual e municipal, entidades privadas e a sociedade
civil; e

VIII - promover ações conjuntas para produzir, harmonizar e disponibilizar informações oficiais relativas ao desmatamento, cobertura e
uso da terra e incêndios.

Do texto se depreende que a ação nacional de combate ao desmatamento é de competência do MMA, devendo esse se articular com os
demais atores visando o cumprimento do normativo pertinente. Não há sobreposição com a ação do Conselho Nacional da Amazônia
Legal, mas sim complementariedade.

Ao CNAL cabe a coordenação e a integração das ações governamentais relacionadas à Amazônia Legal, conforme art. 3º do Decreto
10.239/2020, bem como articular ações para implementação das políticas públicas que exijam providências especiais ou de caráter
emergencial e propor políticas e iniciativas relacionadas à preservação, à proteção e ao desenvolvimento sustentável da Amazônia Legal,
de forma a contribuir para o fortalecimento das políticas de Estado e assegurar a ação transversal e coordenada da União, dos Estados, dos
Municípios, da sociedade civil e do setor privado, dentre outros.

Assim se verifica que não há sobreposição de competências, o MMA continua competente para a articulação, formulação e coordenação da
política de controle do desmatamento, coordenando o CONAVEG que é o locus de proposição do plano de controle do desmatamento,
coordenação e monitoramento de tais planos para todos os biomas brasileiros. O CNAL possui caráter complementar e agregador de todas
as políticas para a Amazônia Legal, não somente as ambientais quanto as demais, e apoia as ações.

O objetivo do CNAL á abrangente no sentido de apoiar, fomentar e articular a presença do Estado na Amazônia Legal, contando assim
com uma atuação mais ampla.

Cabe esclarecer que muitos dos membros do CONAVEG são também membros do CNAL atuando de forma coordenada.

Ainda, no âmbito da CONAVEG foi proposta a alteração na governança, prevendo a criação de espaços para convidados permanentes,
cadeiras que serão ocupadas pelos entes estaduais e pela sociedade civil.

É a informação.

Documento assinado eletronicamente por Marta Lisli Ribeiro de Morais Giannichi, Secretário(a), em 24/11/2021, às 17:51, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CESAR LEME JUSTO, Usuário Externo, em 24/11/2021, às 18:06, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0816864 e o código CRC 87FCCDEE.

Referência: Processo nº 02000.013717/2019-65 SEI nº 0816864

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria da Amazônia e Serviços Ambientais


Gabinete SAS

DESPACHO Nº 22370/2022-MMA

Assunto: Encaminhamento do Ofício nº 283 (SF) - Pedido de informações do Senador Jaques Wagner,
contido no Requerimento nº 654, de 2021.

Ao Gab/SAS,

Trata-se de subsidios aos questionamentos apresentados pelo Senador  Jaques Wagner por meio
do Requerimento n. 654, de 2021.

Seguem as informações disponíveis nesse Departamento:

1. O Plano Nacional para Controle do Desmatamento Ilegal e Recuperação da Vegetação Nativa e o Plano
Operativo para o Controle do Desmatamento Ilegal e Recuperação da Vegetação Nativa 2020-2023 foram
aprovados por Resoluções da Comissão Executiva para Controle do Desmatamento e Recuperação da
Vegetação Nativa (Conaveg). Encaminhar as atas das reuniões da Conaveg em que os dois Planos foram
discutidos, bem como os documentos de apoio que foram utilizados como subsídio para os debates e as
respectivas listas de presença nessas reuniões.

 As atas das reuniões se encontram disponíveis no seguinte endereço: https://www.gov.br/mma/pt-
br/assuntos/servicosambientais/controle-de-desmatamento-e-incendios-florestais/comissao-executiva-para-
controle-do-desmatamento-ilegal-e-recuperacao-da-vegetacao-nativa-conaveg/documentos

2. Por meio da mesma Resolução da Conaveg que aprovou o Plano Nacional para Controle do
Desmatamento Ilegal e Recuperação da Vegetação Nativa, foram encerrados o Plano de Ação para Controle
e Prevenção do Desmatamento na Amazonia Legal (PPCDAm) e o Plano de Açao para Controle e
Prevenção do Desmatamento e das Queimadas no Cerrado (PPCerrado), Considerando-se as lições
aprendidas, os sucessos e as dificuldades desses dois Planos, o que deles foi aproveitado para a elaboração
do novo Plano aprovado pela Conaveg? Encaminhar as análises e estudos que justificaram o encerramento
do PPCDAm e do PPCerrado e a aprovação de um novo Plano.

Foram considerados pelos dirigentes os Balanços do PPCDAM e PPCerrado do ano 2018-2019 para
construção do Plano Nacional, aqueles possuíam os seguintes eixos : 1. Ordenamento Fundiário e Territorial;
2. Monitoramento e Fiscalização Ambiental; 3. Fomento às Atividades Produtivas Sustentáveis; 4.
Instrumentos Econômicos e Normativos que foram substituídos pelos 5 eixos atuais, 1.Tolerância Zero
(Comando e Controle), 2. Regularização Fundiária, 3. Ordenamento Territorial, 4. Bioeconomia e 5.
Pagamento por serviços ambientais e recuperação da vegetação nativa.

Verifica-se assim que os temas continuaram semelhantes àqueles tratados anteriormente, tendo sido
propostos pelos órgãos participantes objetivos e metas distintas. Além disso, o Plano Nacional apresentou em
sua concepção eixos transversais como a melhoria do ambiente de negócios, financiamento e inovação.

3. Houve, por parte do Governo Federal, avaliação crítica sobre as causas do expressivo aumento das taxas
de desmatamento na Amazônia nos anos de 2019 e 2020? Se sim, encaminhar os respectivos documentos e
conclusões.

Houve análise que está disponível nos Balanços dos Planos , disponíveis no seguinte link:
https://www.gov.br/mma/pt-br/assuntos/servicosambientais/controle-de-desmatamento-e-incendios-
florestais/balancos-anuais
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 4. Embora se trate de um Plano Nacional e de um Plano Operativo para Controle do Desmatamento Ilegal,
esses planos não contêm metas estabelecidas para as taxas de desmatamento nos biomas brasileiros. Que
taxas de desmatamento que se espera atingir com a implementação do Plano Nacional, por bioma, e em que
prazos?

As metas de reducao do desmatamento estao  descritas no eixo Tolerância  Zero do Plano Operativo 2020-
2023, são elas:  Redução de 15% de 2022 até 2024, de 40% em 2025 e 2026 e de 50% em 2027 e zero em
2028 para a Amazonia, ainda nao há definição de metas para os demais biomas pois os órgãos envolvidos
estão trabalhando na construção e indicadores, bem como aguardando a finalização de mapeamento para os
demais biomas.

5. A nova composição da Conaveg conta exclusivamente com representantes governamentais, em
contraposição à composição anterior (que continha sete representantes governamentais, dois representantes
dos estados, um representante dos municípios e dois representantes da sociedade civil). Qual o papel que os
estados, municípios e sociedade civil tiveram na elaboração dos dois novos Planos? Encaminharam
contribuições, participaram de reuniões, foram consultados sobre as decisões? Encaminhar os documentos
que reflitam a participação desses segmentos.

 Foram realizadas reuniões com os governadores dos Estados bem como, com os Secretários de Meio
Ambiente da Amazônia, conforme listas de presença em anexo SEI 0902186 e SEI 0902187

6. A estrutura regimental do Ministério do Meio Ambiente (MMA), adotada pelo atual governo em janeiro de
2019, extinguiu o Departamento de Florestas e de Combate ao Desmatamento __(o (DFCD), responsável
pela coordenação do PPCDam e do PPCerrado. Foram ainda eliminadas todas as referências ao
desmatamento e às competências a ele associadas em todas as unidades da administração pública federal.
Essa lacuna só foi revertida em agosto de 2020, com a edição de decreto com nova estrutura regimental
para o MMA. Durante esse período, como se deu a condução do PPCDAm e do PPCerrado? Encaminhar
documentação que comprove reuniões e ações relativas à implementação desses dois Planos nesse período.
Em que medida a eventual paralisação do PPCDAm contribuiu para o aumento das taxas de desmatamento
na Amazônia?

 No que se refere à política nacional para combate ao desmatamento, com a articulação que cabe ao MMA,
essa foi então atendida tanto pela estrutura do Gabinete do Ministro quanto pelo novo Departamento de
Florestas, por meio de articulação política no alto nível, compreendendo reuniões com senadores, deputados,
ministros, e em especial, entre governadores da Amazônia Legal. Ainda o Departamento de Florestas, dado
que com a reestruturação de toda a esplanada foi necessária articulação, realizou também reuniões diretas
com Secretários de Meio Ambiente dos Estados, Secretários dos Ministérios e demais órgãos da
administração, além de representantes do terceiro setor e setor privado para apresentar e discutir as novas
perspectivas e prioridades, conforme lista de reuniões  - Anexo 1- Agenda GM e Anexo 2 - Agenda
DEFLOR.

7. Encaminhar documentos e estudos que tenham embasado a decisão de eliminação das unidades de
coordenação das políticas de combate ao desmatamento na administração pública bem como os documentos
que embasaram a aprovação da nova estrutura organizacional do MMA, onde essas unidades foram
(parcialmente) recriadas.

Não há nessa Unidade documentos referentes ao tema. Cabe ressaltar que não houve a eliminação das
unidades de coordenação das políticas de combate ao desmatamento na administração pública, vez que o
tema continuou a ser tratado no âmbito do MMA e suas vinculadas;

 

8.No mesmo período em que foram lançados o Plano Nacional e o Plano Operativo, o governo decidiu
revigorar o Conselho Nacional da Amazônia Legal (CNAL), transferindo-o do MMA para a Vice-presidência
da República, inclusive com a transferência de atribuições afetas ao MMA. Hoje, a condução das ações de
combate ao desmatamento está fragmentada com a atribuição, ao Conselho Nacional da Amazônia Legal,

https://sei.mma.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1193239&id_procedimento_atual=1174992&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000218&infra_hash=9ce4a61bb3d4962d9a55a645aa72835bf6fd7c49ffedef9d63788905da5d9ae9
https://sei.mma.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1193240&id_procedimento_atual=1174992&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000218&infra_hash=1fdda10d90ce6d6f4a2f87e77dbaab68a9b83d5257d8fb34a1736036079e0b79
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do papel de "propor políticas e iniciativas relacionadas à preservação, à proteção e ao desenvolvimento
sustentável da Amazônia Legal", que se confunde com a atribuição da Conaveg de "propor planos e
diretrizes e articular e integrar ações estratégicas para prevenção e controle do desmatamento ilegal e
recuperação da vegetação nativa nos biomas" e de "coordenar e monitorar a implementação dos planos de
ação para prevenção e controle do desmatamento ilegal". Poucos dias antes do lançamento do Plano
Nacional, que supostamente deveria constituir o plano de ação do governo federal para o combate ao
desmatamento, o Governo Federal autorizou, por meio do Decreto nQ 10.341, de 6 de maio de 2020, o
emprego das Forças Armadas na Garantia da Lei e da Ordem (GLO) para ações de combate ao
desmatamento na Amazônia Legal. Chama atenção, ainda, o documento disponível no sítio eletrônico do
CNAL, denominado Plano de Ações Imediatas do Conselho Nacional da Amazônia Legal, datado de 19 de
agosto de 2020, que sequer faz referência  ao Plano Nacional, lançado em junho, mas faz referência ao
PPCDAm (então já encerrado), ao passo em que prevê medidas que parecem concorrer com as ações do
MMA e de suas unidades vinculadas. O texto do Plano Operativo prevê alinhamento e harmonização das
ações reportadas entre a CNAL e a Conaveg. Considerando as incongruências citadas, de que forma se está
dando esse alinhamento e harmonização de ações? A quem compete, hoje, a responsabilidade pela
coordenação das ações de combate ao desmatamento na Amazônia?

A coordenação das  ações de  combate ao desmatamento na Amazonia compete ao MMA, segue Nota
Tecnica assinada em conjunto entre  MMA e CNAL ( SEI 0902188) informando sobre a competência de
cada ente.

9. Os dados disponíveis relativos aos gastos dos militares com a proteção da Amazônia mostram cifras muito
superiores aos valores alocados aos órgãos governamentais encarregados do monitoramento e da proteção
da floresta. Houve alguma análise de custo-benefício quanto à conveniência e oportunidade desses gastos?
Houve alguma análise que mostrasse qual seria a capacidade de resposta dos órgãos ambientais caso os
valores alocados às Forças Armadas fossem destinados ao fortalecimento institucional e orçamentário
desses órgãos? Encaminhar a respectiva documentação, caso houver.]

Não é possível ao departamento fazer análise custo benefício com os dados disponíveis ao nosso
conhecimento até o momento. Cada ação desenvolvida por cada órgão é prevista em seu respectivo Plano de
Fiscalização e de ação.

 

10. A coordenação do PPCDAm e do PPCerrado cabia ao extínto DFCD, no MMA. O novo Plano, porém,
estabelece que sua coordenação ficará a cargo da Conaveg, uma instância de caráter consultivo, não
operativo, composta por apenas sete representantes governamentais e com previsão de reuniões, em
princípio, a cada seis meses. De que forma essa Comissão poderá coordenar um plano que, pela sua própria
natureza, tem uma execução dinâmica, que requer articulação entre diversas instâncias de governo e
capacidade de intervenção tempestiva? A quem cabe a coordenação operacional do Plano, incluindo, no
âmbito do governo federal, o poder de convocação e o mandato para intervenção tempestiva nas diversas
instituições com responsabilidades pelas linhas de ação do Plano, bem como a articulação com os demais
entes da federação?

Assim como acontecia com o PPCDAM e o PPCerrado, a governança desses planos se dava no âmbito das
comissões executivas, sendo MMA o coordenador delas, da mesma maneira ocorre com o Plano Nacional
para o controle do desmatamento ilegal e recuperação da vegetação nativa . A secretaria executiva das
comissões é realizada pelo Departamento.

 No seguinte link pode se verificar a governança dos planos finalizados
http://combateaodesmatamento.mma.gov.br/images/Doc_ComissaoExecutiva/Livro-PPCDam-e-
PPCerrado_20JUN2018.pdf

Já a governança do Plano atual pode ser vista no seguinte link : https://www.gov.br/mma/pt-
br/assuntos/servicosambientais/controle-de-desmatamento-e-incendios-
florestais/PlanoNacionalparaControledoDesmatamento1.pdf

11. Quais os custos estimados para implementação do Plano Operativo 2020-2023? Quais as fontes de
recursos assegurados para sua execução?

https://sei.mma.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1193241&id_procedimento_atual=1174992&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000218&infra_hash=62bbe8a8fa8e24ea76080ace7290502b5f305a28c3d35910bf9acfbe2fbbefff
http://combateaodesmatamento.mma.gov.br/images/Doc_ComissaoExecutiva/Livro-PPCDam-e-PPCerrado_20JUN2018.pdf
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Não há previsão específica de custos para a implementação do Plano Operativo haja vista que o combate ao
desmatamento e aos incêndios florestais, por se tratar de tema transversal, possui ações dispersas por várias
fontes orçamentárias.  As ações de combate perfazem desde ações diretas de fiscalização até ações indiretas
como de bioeconomia, pagamento por serviços ambientais ( que preponderantemente provem de ações
privadas) , ordenamento territorial, dentre outros, conforme se verifica nos eixos do Plano Nacional, ou seja,
estão envolvidas nas ações propostas no Plano Nacional ações de origem pública federal, estadual e
municipal, além de ações privadas. A atuação para geração de emprego e renda são exemplo de alteração do
quadro de desmatamento e não são contabilizadas diretamente.   

12. Embora o Plano Operativo 2020-2023 faça menção a várias linhas de ação cujas instituições
responsáveis são as unidades vinculadas ao MMA (particularmente o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama - e o Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade - ICMBio), não há nele qualquer previsão de E fortalecimento institucional, orçamentário ou
de pessoal desses órgãos. Sabendo-se que foram eles, historicamente, os principais responsáveis pela
contenção do desmatamento durante o PPCDAm e que as Forças Armadas já esboçam sua retírada das
ações de comando e controle para combater o desmatamento na Amazônia, que medidas serão adotadas
para dotar essas instituições dos instrumentos necessários para essa tarefa?

Para o eixo Tolerância Zero ao Desmatamento Ilegal, estão previstas ações para “fortalecer e aperfeiçoar os
sistemas de monitoramento e a disponibilização de informações para prevenção e controle do desmatamento
ilegal”. Em 2021, o Governo Federal dobrou os recursos para os órgãos de fiscalização ambiental, Ibama e
ICMBio, acrescentando R$ 270 milhões aos R$ 228,1 milhões do orçamento anual do Ministério do Meio
Ambiente, totalizando um aumento de 118,4%, cerca de meio bilhão de reais especificamente para ações de
comando e controle, refletindo o compromisso com a proteção das florestas e em atingir as metas para
eliminar o desmatamento ilegal. 

Para reforçar o efetivo nesses órgãos, o Ministério da Economia realizou concurso para a contratação de 739
agentes ambientais, representando um aumento de 18% sobre o efetivo atual. Apenas para o primeiro ano,
são previstos R$ 69,9 milhões em investimentos do Governo Federal, priorizando o volume de fiscais em
campo, com abrangência em todos os biomas. Somando-se a esses investimentos no Ministério do Meio
Ambiente, o Governo Federal autorizou a atuação de 3.000 homens das Forças Armadas e 700 homens da
Força Nacional em operações na Amazônia Legal para combater os crimes ambientais. 

Foi assinado também Acordo de Cooperação Técnica entre o MMA, IBAMA, ICMBio e o MJSP visando o
estabelecimento de ações de cooperação e apoio técnico para integrar dados e políticas públicas voltados
para o combate ao desmatamento ilegal, bem como fortalecer as ações de proteção ambiental e repressão a
ilícitos contra o meio ambiente, por meio do desenvolvimento de ações conjuntas, com foco na investigação
de infrações administrativas e penais de competência federal, nas ações ostensivas de poder de polícia e na
adoção de protocolos operacionais integrados. No âmbito deste acordo, o MJSP assume o protagonismo no
combate aos crimes ambientais e demais crimes organizados por meio da Operação Guardiões do Bioma.

A Operação Guardiões do Bioma é coordenada pela Secretaria de Operações Integradas - SEOPI  do
Ministério da Justiça e Segurança Pública em  articulação com Ibama, ICMBio e demais órgãos para se
estabelecer inicialmente em 6 (seis) bases fixas nos pontos de alta vulnerabilidade do território
ao desmatamento, tais bases são compostas por agentes das forças policiais vinculadas ao MJSP e agentes
ambientais que agem conforme indicação de dados de mapeamento analisado pelo CENSIPAM/MD. Assim
os órgãos focados em produção de dados de desmatamento, monitoramento, e publicação de alertas
juntamente com os órgãos que possuem poder de polícia devem estar   alinhados e trabalhando em conjunto.

Até novembro de 2021, a operação Guardiões do Bioma, havia combatido mais de 16 mil incêndios
florestais, em 11 estados dos biomas da Amazônia, Cerrado e Pantanal. Com 8.556 profissionais da
segurança pública atuando no âmbito da Operação, foram combatidos 6.772 crimes ambientais, realizadas
3.268 ações preventivas de combate a incêndios, aplicadas 1.547 multas, implementadas 784 ações de
combate ao desmatamento ilegal, apreendidos 133 maquinários, apreendidos 5.162 m³ de madeiras e 628
litros de combustíveis.

Essa é a informação disponível nesse departamento.
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Documento assinado eletronicamente por Clarisse Elizabeth Fonseca Cruz, Diretor(a), em
27/05/2022, às 18:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0902149 e
o código CRC 911341BE.

Referência: Processo nº 02000.002352/2022-49 SEI nº 0902149

Criado por 06823219661, versão 4 por 06823219661 em 27/05/2022 18:16:15.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria da Amazônia e Serviços Ambientais


Gabinete SAS

DESPACHO Nº 22466/2022-MMA

Assunto: Pedido de informações do Senador Jaques Wagner, contido no Requerimento nº 654, de 2021.

 

À ASPAR,

 

Em atendimento ao Despacho (0886059), encaminho Despacho SEI (0902149) com as
informações solicitadas no Requerimento n° 654/2021.

 

Atenciosamente,

 

MARTA GIANNICHI

Secretária da Amazônia e Serviços Ambientais

 

Documento assinado eletronicamente por Marta Lisli Ribeiro de Morais Giannichi, Secretário(a), em
30/05/2022, às 12:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0902468 e
o código CRC 7B91B69D.

Referência: Processo nº 02000.002352/2022-49 SEI nº 0902468

Criado por 04192424142, versão 2 por 04192424142 em 30/05/2022 11:04:54.
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https://sei.mma.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1193199&id_procedimento_atual=1174992&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000218&infra_hash=fbb3c4b17a5e2b42a15287437f7dedb658a100d1f4d8888ca4ff5edece7a2766
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